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A MESA TORA DA AS~MBLEIA LEGISLATIV~ DO ESTADO DE RONDÔNIA,
os termos do § 3°, do artigo 38, da Constituição Esúl'lf ,romulga a seguinte Emenda ao texto

C . . I '\'"onstituciona :

'"~ .,..",

Art. 1. Ficam" creséenta<I6s os §§ 7~ 8° ao artigo 48, da Constituição Estádual, com a seguinte
redação:

"Art. 48 .
§ 7°. Não satisfazem os requisitos de idoneidade moral e reputação ilibada aqueles que:
I - tenham sido condenados, por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos, após o
cumprimento da pena, pelos crimes:

a) contra economia popular, a fé pública, a administração públi a e o patrimônio
âbli o;

Acrescenta os §§ 7° e 8° ao artigo 48 da
rponstituição Estadual:
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f) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;

g) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;

I
h) de redução à condição análoga à~e escravo;

i) contra a vida e a ignidade se~ 1;e ~
./

II - tenham sido declarados indignos d60ficialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo
de 8 (oito) anosi ~ e

11I- tenham suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por
irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa e por decisão
irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder
Judiciário, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os
ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição;

sido condenados a ressarcimento por dano ao erário, sofrido aplicação de
uas contas reprovadas por quaisquer dos Tribunais de Contas;



§ ~o. Para o provim~nto de cargo de conselheir~ ved~da a n~!Ileação .de c~njuge,
companlíerroou parente em linha ret rco~aferàlo por afinidade, ate o terceiro grau, inclusive, da
autoridade nomeante ou indicado para referido c o N! Poder, Instituição, Órgão ou
assemelhado, singular ou colegiado ou ainda que enha ente nestas condições de grau de

L.--~-tkJ~-II~arentesco como c efe ou membro, mesmo que stes estejam iôenciados ou afastados a qualquer
título do exercício de suas funções./",.( .. . ,e ~ . I n
Art. 2. Esta E ' n a on~tltuclOnàtentra em vlg'brna data de Súà promulgaçao.
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VIII - tenham sido demitidos do serviço público em decorrência de processo
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver
sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário.

\
\
\

D putado Estadual HERM..&.aJ' •.••• "'"

Propo
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JUSTIFICA;TIVA
f

~~ -~.~ ••_.J

7
"" ,.... o prescre a Cônstituição ,Fé'de]jal,em matéria de reprodução

obrigatória em nossa-Carta - art. 48 -, dada a simetria estabêle ida no artigo 75 da Lei Maior,
compete ao nbunal de Contas, dentre outras atrib .çoes, a'p1"eciaras con s governamentais e
realizar-mspeções e auditorias de natureza contábil,.fin 1ra, orçamentária, operacional e
patrimonial nas unidades administrativas dos PyÜderesde nosso Estado.

r\ :A;sim sendo ..em qu~ pese a. fiscalização oontábil, financeira e
orçamentária, operacional e patrimonial do Estado"e das entidades da administração direta e
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade e publicidade, aplicação
das subvenções e renúncia de receitas, ser exercida pela Assembleia Legislativa, mediante
controle externo e pelo sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público do
Estado, o Constituinte Originário reconheceu a importância do Tribunal de Contas.

Não por outra razão prescreve a Carta Magna que para ser nomeado ao
cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União o brasileiro deve possuir, dentre outros
requisitos, idoneidad~moral e reputação ilibada.

sses requisitos não fugiram ao espírito de nos Constituintes, tanto é
o s tuição Estadual, em seu artigo 48, exige id eidade moral e reputação

ejam nomeados ao Cargo de Conselheiro d ribunal de Contas.
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da moralidade e imparcialidade no trato da coisa pública, afastando, destarte, peremptoriamente o
anacrônico nepotismo no âmbito da Administração Pública, os Parlamentares subscritores
submetem à apreciação e deliberação soberana do Plenário desta Casa Legislativa a inclusa
propos~ de Emenda Constitucional contando com c:j apoio irrestrito dos demais Pares para a sua
aprovaçao. __ --~-_._._.j \
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